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A PREFEITURA DO CEDRO/PE, Estado de Pernambuco, sediado à Rua – Sete de Setembro, Nº: 
68, Centro, Cedro/PE, e o Agente de Contratações designado pela Portaria Nº: 16/2025, de 03 de 
janeiro de 2025, informam que se encontra aberta a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº: 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, no Projeto Básico, no Estudo 
Técnico Preliminar e Anexos, que passam a fazer parte integrante deste. 

 
ANEXOS 
ANEXO I - Projeto Básico; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

RESUMO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINASIO POLIESPORTIVO ANTONIO CARLOS DA SILA, NA 
SEDE DO MUNICIPIO DO CEDRO-PE, DE ACORDO PROJETO BÁSICO EM ANEXO. 

OBJETO: 



 

ANEXO III - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação; 
ANEXO VI - Declaração de Fatos Supervenientes; 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO VIII - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) - Lei nº 13.709/2018; 
ANEXO IX - Declaração de Aplicação de Materiais nos Serviços; 
ANEXO X – Modelo do Recibo de Garantia de Proposta;  
ANEXO XI – Minuta de Contrato. 

 
1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO  
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 
MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, DESTINADOS AS UNIDADES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DO CEDRO/PE, DE ACORDO COM O PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO. 

 
1.2. O valor estimado para as futuras contratações será de R$ 641.889,57 (seiscentos e quarenta 
e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

 

2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: licitacao@cedro.pe.gov.br. 
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, 
EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar 
declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respectiva 
legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS 
DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 



 

as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente 
dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1°, do 
Decreto 8.538/2015). 
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.3, mas 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade 
trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo. 
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 
e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com falência decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de CEDRO/PE; 
2.10.5. Em regime de concordata; 
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo 
ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município do CEDRO/PE/PE; 
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1° do art. 14 
da Lei nº 14.133/2021; 
2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9° da Lei nº 14.133/2021. 
A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5° 
do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
2.10.13. Vedada participação de consórcio. 
2.10.14. Aquela que não atenda as condições deste edital e seus anexos. 



 

3. DA INVERSÃO DE FASES  
3.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º da 
Lei n.º 14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de 
propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste 
certame. 

 
3.2. A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve preceder a 
habilitação. No entanto, em situações específicas, como na contratação de obras cuja interrupção 
ou suspensão possa acarretar prejuízos à continuidade da construção, a inversão das fases se 
mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processos licitatórios, 
empresas sem capital social adequado ou sem comprovação técnica acabam apresentando lances 
mais baixos e sendo declaradas vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não 
atendem aos requisitos do edital, resultando em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto 
devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, no fracasso da licitação. 

3.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula 
no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução 
do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor 
preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado 
no subitem 4.3 abaixo. 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas 
divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente 
de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 
realização do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço https://www.comprascedrope.com.br/ (Portal de Compras da Prefeitura do 
Cedro/PE), com a informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente 
de Contratação responsável. 
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medidas excepcional e deverão 
serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 



 

b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://www.comprascedrope.com.br/, concomitantemente à proposta de preço, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, 
a mesma será automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter 
as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser 
apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, 
para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://www.comprascedrope.com.br/, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  



 

6.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e 
de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do 
item/grupo ou percentual de menor preço. 
6.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM 
IDENTIFICAÇÃO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico da Portal de Compras da Prefeitura do Cedro/PE do Brasil: 
https://www.comprascedrope.com.br/, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 
6.3. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
6.4. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
6.6. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, 
em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber. 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
desta concorrência eletrônica, e ainda contendo: 
6.6.1 Planilha Orçamentária Consolidada; 
6.6.2 Cronograma Físico-Financeiro; 
6.6.3 Planilha de Composição de Encargos Sociais; 
6.6.4 Planilha de Composição de B.D.I. 
6.6.5 Composição dos custos unitários propostos para cada item de serviço constante na planilha 
orçamentária, contendo os insumos coeficientes de produtividade necessário à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transporte, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços (conforme ANEXO I-B) 
e) O licitante deverá informar, obrigatoriamente, na proposta comercial, o nome do fabricante e 
o modelo exato de cada equipamento ofertado, de forma a permitir a verificação do atendimento 
integral às especificações técnicas constantes do Projeto Básico. 
f) O licitante deverá apresentar, junto com a proposta, os documentos técnicos comprobatórios do 
atendimento às especificações do Projeto Básico, incluindo catálogos, fichas técnicas (datasheets) 
e certificados de conformidade emitidos pelo fabricante de cada item ofertado. Esses documentos 
serão analisados na fase de julgamento das propostas, a ausência ou não conformidade dos 
documentos apresentados implicará na desclassificação da proposta, nos termos do art. 59, II da 
Lei nº 14.133/2021. 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 
proponente. 



 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 
seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública. 
6.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
Parágrafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE 
QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio 
do Portal de Compras de Cedro/PE: https://www.comprascedrope.com.br/, concomitantemente à 
proposta de preço, documentação relacionada abaixo, até a data e o horário limites 
estabelecidos para abertura da sessão pública (NO ATO DA ANEXAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL). No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente 
legível. 
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município do CEDRO/PE/PE, na forma dos artigos 
62 a 70 da Lei nº 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente 
de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado 
da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio 
do(s) da empresa. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
a matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 



 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão 
negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO-CRS, OU EQUIVALENTE, perante 
o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (ANEXO IV). 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 
(2023/2024), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da sua certidão de regularidade junto 
ao Conselho (CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor; 
7.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba: 
a) BP - Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem 



 

ser assinados digitalmente), fundamentado no § 2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 
da lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1); 
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2° do art. 
1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 
(R1); 
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, 
chancela do órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, 
do art. 10, da ITG 2000 (R1); 
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1.00 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
f.1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = AC + RLP/PC + ELP, onde: 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
RLP é o Realizável a Longo Prazo; 
ELP é o Exigível a Longo Prazo. 

f.2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde: 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante. 

 
f.3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde: 
AT é o Ativo Total; 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante. 

 
7.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por 
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial 
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o(a) Agente de Contratação poderá agir 
nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este quesito. 
7.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que 
promovem procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais 
adotados nos seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as 
suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) Índice 
de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período; (2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo; e o (3) Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação 
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), 
melhor será a condição da empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - LC, LG e SG (menor) que 
1,00: Deficitária; 1,00 a 1,35: Equilibrada; (maior) que 1,35: Satisfatória; Diante de todo o exposto, 
conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada 



 

e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 
1,00 (um). Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação. DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, 
a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar- se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem 
um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em 
licitações pelo Brasil. Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa 
margem a permitir índices que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente 
instrumento. 
7.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, 
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um). 
7.4.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a 
seguinte disposição: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº 
6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante; 
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 
de janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU nº 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais 
documentos os quais dizem respeito ao tipo societário. 
7.4.2. A empresa deverá apresentar a relação dos contratos e outros compromissos com obras e 
ou serviços que importem diminuição de sua capacidade operativa (Art. 69 - § 3 da lei 14.133/2021 
e suas alterações) ou absorção de sua disponibilidade financeira, com uma tabela que tenha 
número do contrato, órgão contratante, objeto contratual, valor contratado e valor medido e saldo 
contratual de cada contrato: 
7.4.2.1. Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar declaração neste sentido; 
7.4.2.2. A omissão de qualquer contrato na relação a que se refere a alínea “7.4.2”, bem como a 
apresentação dados falsos concernentes aos contratos relacionados acarretará na inabilitação da 
licitante. 
7.4.3. O Demonstrativo, a ser APRESENTADO PELA LICITANTE E ASSINADO PELO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL NA FORMA DO DISPOSITIVO EM SEU CONTRATO SOCIAL, com 
dados do seu último balanço já exigível na forma da lei, de que a licitante possui disponibilidade 
financeira líquida - DFL, igual ao valor total do orçamento do órgão licitante (DFL >=VALOR TOTAL 
DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO LICITANTE) a qual mede a capacidade que a licitante possui de 
contratar com a Administração Pública Municipal, obtida através da fórmula DFL = (10 x PL) - VA, 
onde:  



 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 
PL = Patrimônio Líquido; 
VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e/ou serviços em andamento ou a iniciar, 
devidamente comprovados pela relação de contratos, mediante balancete analítico. 
 
7.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar 
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua 
emissão, quando não for expresso sua validade. 
7.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 11.101/2005. 

7.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
7.4.5. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% 
(um por cento) do valor médio estimado para a futura contratação (ver item 1.2 do edital), 
acompanhado do comprovante de pagamento da mesma, que será liberada de acordo com as 
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021. A garantia 
deverá ser encaminhada à Comissão de Planejamento e Contratações do Cedro/PE, por meio do 
e-mail: licitacao@cedro.pe.gov.br, para fins de emissão do respectivo recibo, em conformidade 
com as cláusulas estabelecidas no edital. Ressalta-se que o comprovante de emissão deverá 
acompanhar a garantia da proposta, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
7.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) 
dias da data da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1 Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como do(s) responsável(is) 
técnico(s), sendo que o profissional integrante do quadro da empresa deverá apresentar sua(s) 
carteira(s) profissional(is) e certificados de especialização, que conste com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, junto aos Conselhos Regionais (CREA). 
7.5.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução dos serviços 
de características técnicas similares as do objeto ora licitado, pertinentes às respectivas parcelas 
de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido 
relacionados ao objeto dessa contratação, independente do período e dos locais de prestação dos 
serviços, nos termos do Artigo 67, § 1º e 2º da Lei Nº: 14.133/21; 

 

7.5.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável, no seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 
CREA detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) ter o(s) profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica dos serviços, tenham sido relacionados ao objeto dessa contratação, 
independente do período e dos locais de prestação dos serviços, nos termos do Artigo 67, § 1º e 
2º da Lei Nº: 14.133/21; 

 



 

 
Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser 
grifados, para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 

 
7.5.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado 
(s) e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem "7.5.3.", deverá comprovar 
através de cópia, os seguintes requisitos: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério 
do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente 
anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação 
deste edital; 
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, 
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual 
ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na 
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 
prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
e, com validade dentro do prazo deste certame. 
7.5.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dosATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término 
dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis 
técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA. 
7.5.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente 
materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na 
Prefeitura Municipal do CEDRO, conforme ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS NOS SERVIÇOS. 

 
7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO VI) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste 
Edital (ANEXO III). 
7.6.3. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta 
(ANEXO VII); 
7.6.4. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) - Lei nº 13.709/2018 (ANEXO VIII). 
7.6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
7.6.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo 
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se 
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° 
da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
7.6.8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei 
14.133/2021, sendo facultado ao Município do CEDRO/PE/PE convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 
64 da Lei nº 14.133/2021. 
7.6.10. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes 
à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021- TCU-Plenário. 



 

 
7.6.11. Apresentação do Comprovante de Garantia de Proposta, como condição de participação no 
presente certame, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, 
em uma das modalidades previstas no Art. 58, §4º da Lei Nº: 14.133/21; 

 
7.6.12. Sendo a Modalidade de Garantia escolhida, o Seguro–Garantia ou Fiança Bancária, prazo 
de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data prevista para entrega da 
proposta e, na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, 
a empresa licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação 
prestada, sob pena de decair ao direito de participar das fases subseqüentes desta licitação 
emitidos para respaldar uma proposta, estes deverão ter validade não inferior a 60 (sessenta dias) 
contados a partir da data prevista no edital para o recebimento dos envelopes; 

7.6.13. Se a Garantia a ser prestada for na modalidade caução em dinheiro, correspondente a 
1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, a mesma deverá ser feita através 
de depósito à ordem da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CONCORRENCIA Nº: 001/2026-
FME, até o último dia útil antes da abertura, ficando vedado e sem efeito, após essa data, o 
recebimento da referida garantia. 

 
7.6.14 Optando, a Licitante, pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 
Laudo Técnico, emitido pela Autoridade Monetária Federal Competente, atestando sua 
autenticidade, validade e valor de mercado. 

 
7.6.15 As Garantias de Proposta (garantia de participação) das empresas participantes serão 
devolvidas em até 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório pela Autoridade 
Superior, a requerimento dos interessados. Caso não seja resgatada a apólice e/ou carta de fiança 
dentro do prazo assinalado, será a cártula enviada à empresa de seguros ou à instituição bancária 
responsável pela emissão. 

 
7.6.16 No caso de revogação/anulação do processo licitatório pelo Município do CEDRO/PE/PE, 
as importâncias oferecidas como garantia, serão liberadas caso não exista recurso administrativo 
ou após julgamento deste. 

 
7.6.17 A garantia da proposta deverá ser juntada ao sistema anexada à proposta inicial. Somente 
assim o licitante estará apto a participar do certame. 

 
7.6.18 Caso o licitante não junte a garantia da proposta inicialmente no sistema, este estará 
devidamente desclassificado do certame. 

 
7.6.19 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.6.20 Aos consórcios que participarem do referido processo, terão um acréscimo de 20% (vinte 
por cento) do sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, 
devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, 
os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 
CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 



 

nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita 
à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de 
poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão: https://www.comprascedrope.com.br/ 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município do CEDRO/PE/PE, designado com 
o Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Sistema https://www.comprascedrope.com.br/ " 
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas 
através do sistema eletrônico. 
8.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições 
e limites de data e horário estabelecidos. 
 
8.3. DA INVERSÃO DE FASES: Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste 
processo serão analisados primeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo 
posteriormente procedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa de lances. 
8.3.1. Habilitados os fornecedores, o Agente de Contratação verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levando a efeito na fase de aceitação. 
8.3.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação 
verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 
Agente de Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 
da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar nº 
123/06 e Lei Complementar nº 147/14 e suas alterações. 

 
 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de 
Contratação dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar 
lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e 
do respectivo horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote/item, os lances serão ofertados lote/item a 
lote/item, podendo a disputa ocorrer em vários lote/itens de uma única vez. 
8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 



 

8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote/item. Serão 
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote/item ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário 
que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras 
casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às 
adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços 
reajustada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para 
apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do 
Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente 
de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 
classificação final das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade 
do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de Menor Preço 
por Lote/item e o valor estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua 
conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de 
preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante 
que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município CEDRO/PE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 

 
 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor 
valor, o Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para 
que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir Menor 
Preço por Lote/item, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente 
classificado. 

8.5.19. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais). O lance que descumprir tal diferença será desconsiderado. 
8.5.20. O licitante poderá, uma única vez, solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 



 

8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa 
"aberto". 
8.6.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.6.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.6.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.6.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
8.6.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.6.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
8.6.1.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
8.6.1.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar no 123/2006, a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal 
nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao Menor Preço por 
Lote/item da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada 
automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-
se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de Menor Preço por Lote/item ao encerrar a fase de 
disputa. 
8.6.5.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

8.6.5.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
8.6.5.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.6.5.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.6.5.7. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.6.5.8. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



 

8.6.5.9. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.7. FASE DE JULGAMENTO: 
8.7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 
8.7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 5.5 deste edital. 
8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.10.1. contiver vícios insanáveis; 
8.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.10.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
8.11. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 
§4º da Lei 14.133/2021. 
8.11.1. Acórdão TCU nº 465/2024 – Plenário: O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos 
termos do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta. 
8.12. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 
§5º da Lei 14.133/2021. 
8.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 



 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.15.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 
8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderáʪ  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 
8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.16.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 



 

8.17. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.17.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
8.17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.17.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, 
a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 
aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 10 
(dez) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
8.17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.17.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para 
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link 
no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de 
Contratação e demais interessados. 
8.17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.17.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.17.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de 
Contratação no endereço constante no subitem 5.1 deste edital. 
8.17.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.17.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
plataforma do sítio eletrônico responsável pelo certame https://www.comprascedrope.com.br/. 
 
8.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação 
e sua equipe de apoio. 
8.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 
Contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após 
o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. 
8.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 



 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.19.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme 
citado pelo art. 42, parágrafo 2° da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.19.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, 
e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
8.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço 
por Lote/item, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
8.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.20.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Agente de Contratação ou Secretário 
(s)- será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://www.comprascedrope.com.br/ no "chat" de mensagem. 

 
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal do CEDRO/PE, se resguarda no direito de diligenciar junto 
ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021. 

 
9. DOS RECURSOS DO PROCESSO  
9.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal do Cedro, sito à Rua Sete de Setembro, 68, 
Centro, Cedro - PE. 
9.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes 
legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
9.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de 
julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, 
caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, devendo 
a licitante manifestar imediatamente em campo próprio do Portal de Compras do Cedro/PE sua 
intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões. 
9.6. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 10 min (dez minutos) depois da arrematante ser aceita 
e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
9.7. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 



 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.9 Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 
§2° da Lei nº 14.133/2021. 
9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.12. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
9.13. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do 
Município do CEDRO/PE. 

 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA AJUDICAÇÃO  
10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade competente fará 
a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora. 
10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
10.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de CEDRO, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a 
Prefeitura Municipal de CEDRO poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
11.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja 
minuta constitui o ANEXO XI deste Edital. 
11.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, 
fixados pela Prefeitura do CEDRO, no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante 
solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 
11.3. Alternativamente, a critério da Prefeitura do CEDRO, o termo de contrato poderá ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de 
recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser 
assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
11.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação 
estiver com o prazo de validade expirado, sendo eles: a) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual 
ou Municipal ou documento de isenção; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; c) 
Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), 
alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; d) CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o 
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 



 

regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante; e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante; a Prefeitura de CEDRO, através do Agente de Contratação verificará a situação por 
meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente 
os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for 
possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a 
sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
11.5. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de 
CEDRO, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 11.1 e 
11.2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de CEDRO, 
poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

12. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
12.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e 
critérios constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
12.2. As medições mensais serão efetuadas no 15° (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a 
primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do 
contrato, respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela 
Fiscalização da Prefeitura Municipal do CEDRO designada pelo setor de Engenharia, através de 
medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a 
respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, 
planta iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com 
fotografias das partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das 
notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os 
cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo 
com as normas da Prefeitura Municipal do CEDRO; quando se tratar de serviços de obras lineares: 
rede de distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras 
localizadas como ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o 
respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal do CEDRO, sob pena de 
não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida 
no cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, 
mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal do CEDRO. Caso 
a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" do Edital. 
12.3. A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula 
CEI da obra concluída. 
12.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 

I - Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II - Boletim de medição; 
III - Memória de cálculo; 
IV - Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e 
pelo gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V - Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, 
gerente da área e responsável técnico da contratada; 
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da 
área, responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
12.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não 



 

discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
12.6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos 
documentos da licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
12.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida 
pela gerência de Obras da PMC, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através 
de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a 
efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo 
setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço- FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, 
FGTS, e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário); 
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e 
trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou 
conveniente exigi-los. 
12.8. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE 
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e 
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. 
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do 
prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a 
fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (décimo quinto) dia após o vencimento, a 
fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui 
estabelecidos. 
12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente 
poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o 
saldo, se houver. 
12.10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
12.11. Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em 
decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 

12.12. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da 
CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de 
preço. 
12.13. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela 
entidade profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, 
comprovando o registro do Contrato naquele Conselho. 
12.14. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA 
junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
12.15. A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante 
o Registro de Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV 
da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
12.16. O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive 
àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
12.17. Serviços Extras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo 



 

executados, cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante 
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
12.18. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal do CEDRO, para este fim. 
12.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo 
de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste 
subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes 
de estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se 
constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo 
da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de CEDRO. 
12.20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no 
contrato. 
12.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega 
e Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, 
caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo. 
12.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 
13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). 
13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
13.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
13.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
13.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
13.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
13.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior. 
13.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), 
de deposito em caução. 



 

13.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
13.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
13.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
13.13.1. Caso fortuito ou força maior; 
13.13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
13.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
13.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
13.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 

13.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO  
14.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal do CEDRO, e, mediante prévia e expressa 
autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o 
escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 
profissional até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 
14.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 
comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 
14.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
14.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
14.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) 
e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
14.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
14.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de 
CEDRO que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado no Município do CEDRO/PE. 
14.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município do 
CEDRO/PE e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre 
Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
14.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 



 

perante o Município do CEDRO/PE, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 
subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando- 
se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
15.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 

R = 𝑉 

onde: 

𝐼 − 𝐼0 
 

𝐼0 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
I0 = Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
I = Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

 
15.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da 
proposta de pregos sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) 
se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
15.4. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta 
de preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

 
16. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

 



 

 
 
 
16.2.4. Multa: 
16.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
16.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
16.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato. 
16.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.4.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°). 
16.2.4.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 
16.2.4.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
16.2.4.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°). 
16.2.4.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.2.4.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 



 

 
16.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
16.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

03.01.12.364.0026.1.042.0000.44.90.51.00 – Pagamento do Precatório Fundef; 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
18.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, 
durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia 
aprovação do Departamento de Engenharia. 
18.2. Averbação de seu registro no CREA-PE, na hipótese de o engenheiro ser de outra região. 
18.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no 
CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA no 425/98. 
18.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 
18.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
18.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
18.7. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem 
como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

18.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
18.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 
ao cronograma previsto. 
18.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
18.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
18.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
18.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
18.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao 
Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
18.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) 
dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
18.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 



 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
18.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
18.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
18.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
18.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade 
de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
18.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
18.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
18.21. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 
segurança e normas da ABNT. 
18.22. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, 
bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
18.23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 
medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 
necessário, os EPI's básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição 
da penalidade prevista neste contrato. 

18.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 

18.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
18.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos 
da SINAPI, DER, SOP, SEINFRA/PE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, EPI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e 
memorial descritivo de execução. 
18.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários 
bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
18.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
18.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
18.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia 
elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
18.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do 
comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS 
e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo 
SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
18.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRS) de segurança, medicina e higiene do 
trabalho e, em especial, as NR-1 - Disposições Gerais, NR-6 - Equipamentos de Proteção 
Individual, NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-35 - Trabalho em 
Altura. 
18.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria 
Demandante. 
18.34. Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
18.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
18.36. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
18.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 



 

Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
18.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que 
originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
18.39. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
18.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento 
de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e 
memorial descritivo de execução. 
18.41. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, 
após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a 
especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
18.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo 
assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria 
Demandante. 
19.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

19.3. Tomar ciência e visitar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela 
Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 
19.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
19.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a 
classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
19.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da 
Cláusula Décima Terceira do presente instrumento. 
19.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente 
instrumento. 
19.8. A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos 
necessários para a execução da obra. 
19.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessário. 
19.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de 
engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
19.11. O Município do CEDRO/PE, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto 
neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

 
20. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
20.1. O prazo total de vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados, 
através de termo aditivo, conforme previstos nos arts. 105 a 107 e incisos da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores. 
20.2. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização e Gerência da Secretaria de Obras e Infraestrutura do Cedro/PE. (SEGUIR 
CRONOGRAMA). 
20.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Obras e Infraestrutura 
do CEDRO/PE, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal do CEDRO/PE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 



 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 
24. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
24.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 



 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

24.2. - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
24.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 23.2. Observarão 
as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
24.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
24.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
24.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
24.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
24.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 



 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
24.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário (a) municipal competente. 

 
25. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
25.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
25.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
25.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 24.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
25.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
25.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
25.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 
14.133/2021. 
25.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 



 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
25.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 
25.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 
25.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
25.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
25.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 
26. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
26.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
26.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
26.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
26.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

 
27. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
27.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

27.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 
28. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
28.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, 
em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução 



 

dos fins a que se propõe o presente contrato com comprometimento na proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e digitais. 
28.2. Para efeitos legais, o Município do CEDRO/PE, figura na qualidade de Controlador dos dados 
quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos 
dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a 
Controladora destes. 
28.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na 
obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer 
forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na 
forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou 
de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
28.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município, com a responsabilização da 
Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução 
dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
28.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das 
obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 
pessoais de que trata este item. 
28.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada 
após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, 
estes deverão ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais; 
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 
28.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do 
tema em vigor e também no atendimento de requisições e determinações dos órgãos de controle 
administrativo em geral. 
28.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o 
Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, 
para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

28.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem 
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser 
submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente sobre a questão. 
28.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo 
de Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
29.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
29.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 
29.3. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através da Plataforma Eletrônica: 
https://www.comprascedrope.com.br/; 



 

29.4. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
29.5. Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 
29.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 
29.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Administração deste Município. 
29.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Agente de Contratação em sentido contrário. 
29.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
29.11. O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 
29.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
29.13. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados 
dos compromissos assumidos neste certame. 
29.14. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
29.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege 
a matéria. 

 
30. DO FORO  

30.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
CEDRO-PE, 09 de março de 2026. 

 
 
 

JOÃO PAULO SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 


